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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - CONSELHO
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE CARAPEBUS

CONVOCAÇÃO

Nossos cumprimentos, prezado Conselheiro Municipal de
Meio Ambiente de Carapebus!

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente convida todo o Conselho 
Municipal de Meio Ambiente de Carapebus – COMMAC, para participar 
da primeira reunião a se realizar no dia 26 de dezembro de 2022

Local: Sede da Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Horário: 13hs 30min. 

Pauta:
 
- Licenciamento Ambiental;
- Unidade de Conservação + PRF;
- Educação Ambiental;
- Projetos;
- Podas e Supressão de Árvores;
- Minuta da Lei COMMAC
- ICMS Ecológico;
- Saneamento básico.

       *O uso da máscara é imprescindível no momento em que estamos.

MELINA NASCIMENTO DA S. AFONSO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

MATRÍCULA: 30011

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 099/2022 - (SEMUT)

O Município de Carapebus torna público aos interessados que fará 
realizar na sala de licitação, instalada na Avenida Getúlio Vargas, nº 15, 
Centro – Carapebus/RJ – nesta cidade, a licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 099/2022, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, com abertura no dia 06/01/2023 às 14:00 h conforme 
processo CDL Nº. 173/2022. O objeto da licitação é CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SHOW PIROTÉCNICOS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DOS 
KITS E MATERIAIS NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO DO MESMO. O 
Edital contendo maiores informações encontra-se à disposição dos 
interessados para download no site do Município Carapebus, 
(https://www.carapebus.rj.gov.br/site/licitacoes) ou e-mail 
licitacao@carapebus.rj.gov.br

                       Carapebus, 22 de Dezembro de 2022

PAULO CESAR ROZENDO GONÇALVES
PREGOEIRO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 096/2022 - (SEMUST)

O Município de Carapebus torna público aos interessados que fará 
realizar na sala de licitação, instalada na Avenida Getúlio Vargas, nº 15, 
Centro – Carapebus/RJ – nesta cidade, a licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 096/2022, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, com abertura no dia 06/01/2023 às 09:00 h conforme 
processo CDL nº 170/2022. O objeto da licitação é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SALVAMENTO AQUÁTICO (GUARDA VIDAS) PARA ATENDIMENTO 
DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA E TRÂNSITO. O Edital contendo maiores informações 
encontra-se à disposição dos interessados para download no site do 
Município Carapebus, (https://www.carapebus.rj.gov.br/site/licitacoes) 
ou e-mail licitacao@carapebus.rj.gov.br

                       Carapebus, 22 de Dezembro de 2022

PAULO CESAR ROZENDO GONÇALVES
PREGOEIRO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N°  11.675 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 9635 de 
21/12/2022, da Servidora: Maristela Campos Freitas.

 RESOLVE:

Art. 1º – TORNAR SEM EFEITO, a partir de 22/12/2022, a PORTARIA 
N° 11.368 DE 10 DE MARÇO DE 2022, publicada no Jornal o Diário da 
Costa do Sol, na edição de 11/03/2022, n° 5302, página n° 02.

        Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 22 de Dezembro de 2022.

 BERNARD TAVARES
 PREFEITO
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2.881 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, EXCEPCIONAL, NO 
SERVIÇO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS NOS DIAS 23 
E 30 DE DEZEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando a necessidade de estabelecer o 
horário de expediente, excepcional, do Serviço Público Municipal.

 DECRETA:

Art. 1º – Fica estabelecido o seguinte expediente, excepcional, no 
Serviço Público do Município de Carapebus concedendo a liberação 
dos servidores de suas atividades, salvo nas repartições cujas 
atividades são essenciais e indispensáveis.

Dia 23/12/2022 (Sexta-Feira) – 08h às 12h

Dia 30/12/2022 (Sexta-Feira) – 08h às 12h

Art. 2º – Que as atividades laborais ditas como essenciais da 
Secretaria Municipal de Saúde, da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito e da 
Secretaria Municipal de Transportes e Serviços Públicos não sejam 
paralisados, tendo em vista a essencialidade de alguns serviços.
Art. 3º – Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

        Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 22 de Dezembro de 2022

 BERNARD TAVARES
 PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 11.676 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 9733 de 
22/12/2022, e o Parecer da Perícia Médica expedido pela Gerência de 
Medicina do Trabalho – GEMET.

RESOLVE:

Art. 1º – CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE aos 
servidores relacionados no ANEXO I, conforme processos, matrícula e 
período, com base no Art. 109, I da Lei Complementar Municipal 10, de 
30/05/2003.

ANEXO I

        Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 22 de Dezembro de 2022.

 BERNARD TAVARES
 PREFEITO
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